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-ADVOCACIAGE;RALDA UNIÃO
PROCURADORIA GERAL F.EDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INPI
Rua Mayrink Vêiga, 09, 22° andar - Centro ~ Rio de Janeiro - Cep 20.090-050

Tel.: (21) 3037-3731/3037-3208 - Fax.: (21) 3037-3206

Nota N° 0117-2012-AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI-ALB-2.8
PROCESSO N° 52400.010034-2011-64
INTERESSADO: PR
AS~UNTO: Projeto de Lei n° 7.709 de 2010 - Alteração e inclusão de dispositivos na MP nO
2.186-16101

1. Cuida-se de Projeto de Lei_em tramitação (PL 7.709/1O) de autoria de Sua
Excelência o Deputadó FederaL Ricardo Tripoli, onde proposta a alteração e a inclusão de
dispositivos na Medida Provisória nO2.186:16/01, que "re-gulamenta o inciso Ir do§ 1º e o §4º
do art. 2?5 da Constituição, os arts. 1º, 8º, alínea 'T', 10, alínGa ,"cil

, 15 e 16, alíneas 3 e 4 da
Convenção sobre Diversidade Biológica, dispõe sobre o acesso ao patrimônio 'genético, a
proteção e o acesso ao conhecimento tradicional associado, a repartição de beneficios e o

, acesso à tecnologia e transferêncià ele tecnologia para' sua conservação e utilização, e'dá outras
providências", conforme texto acostado às fls. 05/09 e pertinente justificação .acostaaa às fls. -
.09/1Ldo presente processo, retro ..

"
2. Encaminhado o processo à Dire~oría de ~atentes do INPI, v~sando a colher o I

indispensável pronunciamento daquele órgão técnico a quem cometido o processamento e o
exanie de pedidos de patente, incluídos. 'aqueles que 'apresentam relação com o assunto em
comento, na fotIna do Despaého de fl. 13 destes autos, teve -lugar a manife~tação aduzida por'

-aquela Diretoria consubstanciacla em NOTA TÉCNICA subscrita, também, pelá Sra.,
Coordenadora-Geral da CGPAT II ~ encaminhada pelo Sr. Diretor da DIRPA, acostada às fls.
14/20v'do processo, cuja' concl~são, fundamentadá nas considerações ali vertidas, e conquanto
reconhecendo méritos na proposição apresentada, é, ,não?bstante, coótrária ao,Projeto de Lei
sub examine.

3. A sobredito entendimento, destacando ~-percuciência dos apontamentos feitos ali;
anuo nesta oportunidade, endossando. os termos do pronunciamento emitido em sede da
competente área técnica do INPI, conforme o opinamentomanifestado pela Diretoria de Patentes
da Autarquia,que faço inte!;,", o.presenteexame; sen~o,pois, com a devida vêniam~im~

t



I .

trabalho do legislador, CONTRÁRIA, pelas razões lançadas, a opinião do INPI em face do

suscitado PL.

..

4. ÀPR.
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Rio de Janeiro, 29 de março 'de 2012
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MI~IST.ERIO DO,DESENVOINIMENTO, INDUSTRIA'E COMERCIO' ,EXTERIOR

INSTITUTO NACIONAL QA·PROPRIE;DADE ,INDUSTRIAL,
" .' DirétoriadéPatentes' '- . ,i .

. j

",00 ria ;::-
"v. 61
â>... ,.4-' ~o,', ......•..•

. .•••..•. .F..1S.:'F:J- '1».Q,.; .' " . ". ::::::- Rub.: _'-::) .' .<'
~IY~". ,'i>

'Rio de Janeiro, 30 de novembro de 2011.
. I" ',o

Prezados Senhores,

..Rua<M~YririKV~9~i:O~/21°á9dar -,Céntro,RiodeJaneiro'~ ,RJ"CEP:20090-9~ o
. I. ". I • '. "-T:~1;(55.~1) 3037~3491;3037-336~\, ..'~'; .. ,
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, ":_' -:-:c' , '.- _, " - 'o: I'

a preserí~e,pota técniéà.foi·solicitidá.pormeiodo Ofício nO848/GM-MtUCe tem por
.' , '-'". ,", - :"<'. "'-' , "'-- ,,', o,: _,.,,' - _. ',', , ,-, <",;." _'o - ". '-~

objetivo:~nalisar Ó te.ordo Pro,jeto;.3eL<iinó7.709, de 2010, que "Altera~ iriclui/lispoSitivos na
, , _':;'/:"" '"" :';"'" " -_--:-'.,_\,.l~,'>.".-,-.:-,,- _,' ''''._ ' ",:,,;' __ ' 'o" " .0,_"", .. _ ""'_, "1__.,, ,__ " " _'

ivtedida':_Prov'ÜórJari°"2:18ê!~'16,~:4e23de>~gósto. de:.7001"Qlik difPõesobre o"ácesso ·áf.?

',patrimônio" gen~ticô;'â\prQteçâóe,o àcessoho~'c()nhei:iment,o ttaejicionalassoclado,a
.. ' i . '.,; \-:. ' , '. - '. ' ' .

reparliçfío .rd~'.-~enéjlcios,·eio-aç~sso ti.· ..tec'!o)o.gia,,'a;transjerê,nc/q:..de,. j(!cno{ogia,:;'"visa1:do
,'. "" _. _, __"o' '-o '-,'" ::--: ,'" '_,_._, : .: ._ ',<" ,-" "~o':', t.: ::<'} , _' ",-,_ '.-'~'" \, , ," -.-' ::;;"'.. <' . -,_ ".~_'-' _- '- _' '~-._- "

• "pos~i!Jmtáre~iné~ntivar, ·odesenv.ot~imento tecnológico.:edentificopai:asudpofJservação;B -:
• ' .. _~,' ."'. '>_. :",,: I, "'<":_"':_'/:"''- '(.~;:':' >_': .-",.',C _!.~ ":,". '.;.:< <t:',:<., :':'-'> ',_ ,: '_ '-,""'.':' ' , ,~ ',-'
utilizaç40i dlterãi-'(;((:,o·tripos;içãp:~o:Conselhodé.G;e~t1io!insti~uir praz9.s para a. emissão d~.

",' .. , _ " ' _, ,o:, " '_', .... i ,:'~I.:.,..:', ' , "O',:';: __ .. " " .. :-' -',' ,i,," ' .' ~" ' ' .._.,,\ • '",_' 'i, _ ,,' ~':'

licenças, ~ombàter,a biópiràtarià ere gul~r'a 'rep~rtÚ;ãoequânime(iosbeJ1eficios, prevenindo
'; ·i""6.~·'· '.' .' '.-',.',. ' ;, .. '(,.,~ ..

,I .conâuta$'leslva.~:â.cons~rvpçãO\dopqtrim~niogehético! edâ~utras providênCias1
'. '. "

r.,·' · ' .......•.. ; ".. '.. ",\, .• '
tJProjetdÜét,eL9tâ".seb\.análise,' portarite;',~basei~-sê 'fiO maréo . legal em vigor

.... " ,:< - , .., .1 .. r' .. ' .

atualniente, alte'rarido.Óu:?àqres~"eni.âh~6:~lglllls~ispo§itivos ao .mesniol;Os;principais pOt;ltos
, ,',. " ;:-'.\',1, '.' "_" " c' ': r"" -, -' _ . "-

'serão disc]itidos,asegu:ix:..
• ',', _/,,~"': °'0 _ •

. . ,.

'o,' , _ ,',':, ,- _ ", .,:' , '>;':::-, ,:.. , "':, . ,'::.,"'.,', .' /, _ ,', ',' ,.:',':-: ':' _""",: ':' -.,' ": .." ,i" __ ;/, __ ,"_~,- -", _ :.- "c " o;

1)ílealiiação 'dê'a~ess~s,á;~~u'rs,o~;genéti~õs:brasile,frôs.noé#erior '
",-,.-,_.-':,.:_:\~~'",:. __: .. _:-_'-'".,-~'_.._\_.__' ",,,_,~,~._., ,"'.: ~ ,,:_.~ _ ,-', .. ',--:~'>-'_ ,.. ," ,_,:'.~:_, ,,-'o _:,;r',' ',:',,' '_". -_'_~

.. () a:rii'2?~A.do.PL;fstlpura}diretriz~J,segtindóas' q~ais:á -apHcaçãb"i·darJ~i'de'"~cesso,

dev~ria;ie\J)à~ear;O incisó!.~rdetih~,4ue '."atividaae's.·de··b?nefiÜarrz~Yltó,~eSquis..~..r:it!ntíficae
'.' '." ;-', ......•... ," ."t, ... '~ '" .", ,.. ',,' ", "', ".... ' ". ~"

. I . teC~iJlógi~a-ôu(Jesénv~lv~1rle~tolde'I)foãut~S.·?l1pro~e$s.opar~ (ihscome1;<:iais ou .irÍ~~s.tt:iais
i-." - " • '-",!, ", ',o >_", ,.' 'o:'" '. 0- ',-' ,- " •• ',--:, ,,'," " "

relacionadas ao patrimqniô genético, du aos iconhecirnf!ntos tradiplonafs- a,s§o.ciàdos~'devdão
• _ \;,' _, :- .",::,,_,__ • ~,_-_:, _ "",.,1 ",., _" '.: ",' ' __ ~" ,', ,':.., '" , \ ,}.\", _.~.,'. ;, -.,,'

ser realizadas no território'· nacional. Is~6 signifiéa que',instituiçõesestrangéiras event'ualrrierite
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irtteress.dasemde,envol"et algumproduto9" processo<apartir de um recúrso~;:~f'\;
existente no Brasil não poderiam realizar suas átivÍdadesforadoterritório'rtacional.

.' . " .' '- '\

O art.J6· §7° da MP,n02.186-16/2001.,defineque "apesquisa.sobre componentes do
. -:>, "-\, ", -" ,,' .. '- .

. patrimônio. geiuftico deve sér realizadafJfeferênciâlmente nO territótio nadOnal" -egrifo
/ ...._ .... , ,,', ·._··x ...' ... ·· -".:. _,' .:.,",

adicion~:po). Alé.mdis~o,.o. ~I;LlQ§3° eo ~rt'ill (IV),. alínea "e", da. MP nO 7.1,86-16/2001
• "", '::' ~~ .. "' .. -, ' ' .. " .. ':. ' .. ; .. :' • ,.' _"0 ' o" _ ,,\,'" ,,-.,p.

. prevêem a'refuessade Gomponente dbpatrimônl? genético nacional para instituição se~iadaf>10

exterior, por interméclio dê Úrriajnstittliç~oh:adohalqüejádêteriliàumàautôri'ZaçãÓde aces~o e
-' ' ... ," .,/" ,

reme$sa,e mediantehoV,aautotizáção doCQnsêlhodeGestão. Portanto, 'atividades de aces'sq no.• ' ....•......•....•...•...........•...•. ) ". ' ...•.. ' .> :,/ .. '
exterior nãQ.são vedadas expressamente pela ndrmaeni'vigor. Percebemos, assim" uínaparente .

Ides~éord?ent~e,6 dispo,sio n9.iri~}~o,yrdoart. 2°-{\.d~ Pkea,L~i emqlJe ~le está baseado.
'. , .. '> ",',':,:,."', ,,: 'o," > '." , ,,' , ~'" ..

Enten,demo,s..que I unt;;dos .objetivos 'do,sist~~a .de! acesso· ~;repartiçãope"benefícios

consistê preCi~afuentet1àgeraçãodê 'tenda'a' pártÍt'do .usosusJenmvel décompOhentesdo

I>a,trimô,ni~•.G~métic91·Wa~ion~I.;()'fat~···'d~:dn~tit~i9g~s"estfarigeir~~ ··d&se~vol"ere.fuprodutos
",,' .','1 , '''' ,:." ,,_., .•.. .-:>, " ,.," '.'>.. "_'." ",' ", ' , • .';' •. :".':

comerciais,-desde .•qué .~umpridas;a,sregràs, nac,i?nais .de .ác.esso.•~ é mais.do ..quepem-virtdo,

pois geraria mais J)eneflcios'qtlepQderiamser t~pªrtidos de forma justa e·equitativa. Tal,'
.. ' '1 . "!', .,' .. ' •. '.' .•.• ,', ..••...• ,"

perspectivadeveria·.ser .•incentiyadape.l~ .·,legisláçªo•.n·a~io?al.,••e/h~O'••ye_~ada,.:portanto, ·.~ãd..apenas

o dispositivoIllencion~â()deveriasetsuprimido,. mas.támbem 'u~o~tro dispositivo que faéilite

que instituis:ões \fstra,I}ge}ra~J.i~~~r,essadas;utiI1z~rn;rec,~r~os gellé.tic:os ~rasileiros .em suas

atividades .depesêtúisaedese.nvo~viinéntodevefl~'sera,dicionadoaoP~ojetodé;:Le Li

... r ... ' .. ' J ... ' .......•..'.,
.2)C9ID. PQsiçao·efunciona~enlod.oConselho,d~'G ...e.stão

, -",~ , c',' , " ," '" " " ,,',- , - " .

'(j aI}. 4°'dÓ'PLirt1ôdificai'iao art.;lO âfiMP 'nQ 2:''1~6-16/2001·,â1terandoa 'composjção
"o "",', ,,' _,I.'·':':",i\,""",,',:',";~ """:",,:',,,,~:,_, ""~'.';:" .. ,' ": ,.,,0,.".' ";,::",,;,,,:,,"/\':.,"/;' "

do.'GQEN,qúe'.hqje éJorina~oex.dusi,\,aine~tepor representaÍliés"de jns!ijuiçÔesdo., GoyernO
'. :','" , ,," ' ':', ":, "'. ,':e,' , ,.>,-;:,' ',' ,,',' '" .', '. ",.,': ",i ",':;.' .: f..-" ,. ""; ,

Fedéral: pâssariamentã.ol à;'partiCipardo Cons,êlho, além .dóPoôerl?Úblic'o: (i) llssociâ,çõescivis
, ' ~,', ",' " '" " ,", ,,' .- '.-'., '

I o,,'" . :,;,,' ,~', .', > ',,'-~,', ,(" __','.'" ",,' ,':::, -,~:",'~,,:,'-".I, .. ", ,':" .},:, ".:' ... " ',,",.- ,:". ,,'.-: ,-,:'., .•...", /:,:,,, ....••,:;:" ----.' __o:', ,,' ',.,,:.,,:: . ' ..

'com' atuação na áreaambienhtl;, (ii) representantes dos pÇlvo~i~dígenas; (iH) répreseri~afitesdos
" •. , •.••.•..•.••......•'•.• :'", .•••. »' •.....•.•..~, ".••••...•..• '" .• '

,quilombôlas; (iy),'repres~rt,mtêsq~§'comtir id~8e~.-~rad]çionªis;'.(v.,r if>1stituiç9,~,S··••çientíftcas; .•(vi)
~"'," __.... ' ....__ ,',"~.,,_":.,.-,:, ... ,.;',:,o," ••:",_.'\,;,,': ..':.:o',:,,'', .:,;"::,, ',', ':~'" >':":';' "". ",'" -- '

universida&SPúbficas"~Úyriv~ôas;e'(~iii~ in~'ciativapr,ivaq~;, ' ' . '
O art. 5°,d()·PL, por SllaveZ, prevê a ~efiniçãÔde,um.prazo máxirno·de.qÚinze,ô\aS para

, .. ' !' .' '" ,"',.~,
que o: Conselhõ. d~li~ere ·sobre(as,anto.riza~õésrequerida,s! - qu~. agorapassàdam a· .ser

chamadas de "licençasl'( o',art 5° doP( modificari~~o inciso.IV doart.:J'i da MP) ..
I, .>,o~', .,'::' __ ,<'.' ,,' """ __,,"__ '-':" .,"':' ._, : ' __' ' .- "

.A..sSil11~á() .111esl11o·,lern}Jo,'qu~. o. çonseih() jgariÍ1a~t<tdivers()snovos membros, ç~m

diteitos8/VOZe votot§M,aser~ctê~cidCl.Í1oart ..TOdaMP - art.4°dôPL},ele passaria a.ler·que,
•• ,.: -- o~_' -- ' /

. \

i \ "."

-Rua Mayrinkjyeigai 09;4.1 ~anqar7"C~rtr6; f~io:<:l~JalÍêirp~.R~,CEP:.200~07~1p
' .. ·.TElI:(55z!,>30~7-~4~V 3037-3369. '. ;' ", . 2 .
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atender 'ao prazo de ,15 dias para deliberação ~as licenças. Vemos como positiva a pro~içN ,<t '
I I

de que asdellberações sejam<mai~ágeis e quetenham unHimitemáxinIo temporal, permitindo
, .... , .. , -', .. ,,"' .. \ .. ~ ; ", . ,_. ';", ".) '., .. ~

que pesquisas cierttíficasnãosejam' prejudicadas' cornuma:eventual ..I!1orosidadedo sistema. NO

entanto, tend~em, vista a nova çompos~ção,p~opostap~rao 'CGEN,vislumbiamos u~ cenário

dedific.uldade. deatendim~ntoaQprazo máximo estipulado -o, qüepoderiagerar diversos

recursos e ações judiq~ai's contrà o próprio CoriseLho.Para atenciirnento' ao pr~~o máximo de
I , "" .. ',i, "__, ,o. '" .... , .. .- ' '_/ .. '

quinze dias para deIil::>eração.de cada solicitaçãO, aparep.teme'nte' seria necessária uma maior
• \ • r~ ',' , o-

\pedodicidade de reuniões doCOEN:quehojeocorrem-mensahnente .. ,

O 9biCepre~isto para a 'defin1çãó do prazo máximo cle.15 dias para deliberação sobre
, ,,\: __. _,' •. 1,,' " .. '.

'licenças'para aces~os fesidejustam~ntenain.atuI:ezá do ~onselhQIde Oestã~como. oc~nheceirtos

,hoje. Nosso entendimento é que.9:CGENdeVeFia'desempenharüm pa~.él'própositiv'o quanto' as
, ~ .. > .•.. , •. 1 .••••...•....•..•...•.. ,.... I, . J

políticas. públicas'. relativas/ao, sistema. deacesso'.,e repartição'de benefícios, bem como uma
, , .' ' .., ' ';.' / .. "'., , .,' .I"

função consultiva'. a'respeitodasquestõ~s 'enÍr~ntadas! para a aplicaçãO da lei por .parte .da
. , .- ,_' .. " . r~: :', ',_'- : ,.' ~',', .~ '-,

Secretaria~ExecGti\rà:\bCon§eI110'nã6 .~dey~fia\s.ei.re"spOnjáyeI.~or"dar .•.•a ,.palavr~..fin~IH··.em

todos os processos em tramitáção,como oéorre hoje (.corria exceçãó 'daqueles exclusivamente
" _' J .. ~,

voltados ...à'pesquisa científica, isto·'é; :sem.finalidadeseconômicas' QU coinerqiais). ,o,PL e,m .
/ '

análise mantém este 'modelo ,de organj;zaçãodosistçmá.·

3)~icenças especiais de acesso

O art. SO, do PLj:íl'opõe a ·,modificaçãod0i.nciso !Vdo art, 11da MPr.rt°2.1'86-16/2001.

As autorizações passariam .a· ser6hamadas; de '~Hcenças" e percebemos uma,aifêrenç~ positiva '

nas<:;Üíneas"é" e "9'';.. ~sJigençasesPeciais passariam a ,penpitir não só que os usuários:

. realizem os,"ãcessos'~prÓpriamente' ditos,JnáS tllmbéfu os. autorizariam .'a realizàr<.o .
• -. -'._ ..• J" ',-'" ..•. -' " " "',' ,' ", .. ;. > " ': "-'. ,',," ;'\.-" '/""'" ' "', '.

"desen~ólvimentoâe produto,s ~]Jrocffsso 'em ~tivfdades, qómpoteYfcidi,de üso. econô11Úco,parÚ "
"' ..-' :' ;.;,,,:,,_,,."" " :, __ .. " .. :; ,-.,~, - '_ I ~',~' ." \ -

, fins çomerciais au indLlstrtais';.~Tod~via,a's"'Hc,enças:::simple~'\(alíneas','a" e'.'b"): não' prevêem \
, ..•.• ," - - -.-J,

a mesmapossibíliêi~~~,o que,riônosso en.t~rtdimentQ,deveria·ocQrre~.
, .. '.,- .'•.. , " .•....•. ' I
No sist~ma .qlle 'v.iSlUJ:nbraIllos,o '.'usuárip ..•sa~astrar.ia ·sua '~iIltençãqHde realizar

tletêrminada.·pesquisa'. científic~' com"recursos ge;éticoS;estecáfiastro; olhe,d~ria.·"permissão".

para desertvolver sua pesquisa, eventualmente ·chegando)aalgum·. produto ou .processo que~
o,> ,:,:- " .. ""_' __ .,.,':_, _,.:i. '

possaset exploradoeçonómicall1en!e. Nomo1)1ento de efetiva expJoraçãoeconômica; o usuário

deYe~ia obter .llm.a certific.ação,q~registro;.:d'epeI).de;nte da ..pel~bra.çãc)de unj contrato de

'r~partição de benefícioj,' dé- qu~ cumpriíf as regras" de acesso' cq,nforme previsto nO

Rua MayrinkVeigai-p9) 21llandar-;Centrb, Rio'de J.anÉ~iro- RJ. CEP:: 4009~~,91O
, .' ..' Tel:(55 2t)3037 -.3491;,3037 ..3.3(39: ' .
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preenc,himento do cadastro. Tal.modelo conferiria agilidade ao sistema de acesso, esti~énd' ,1
que usuáriospartieipemdomesttlo.-'- enão'seafastem.

I .' .' ....•

4)Detecção de "potenciàl de uso econômico" e qàditamento aC~!Ítratos
O art. 8° do PL propõe; dentredutros, a alteração do §5°,do art. 16da MP nO2.186-

._-:~ ,.' I

16/2001, A instituição que realiza ou realfzou um acesso com at)nalidade. de pesquisa .

científica, ,no momento de identificaçãodeum'''potencial de usoéconômico" dos' objetos da
. , . ,. \'.

pesquisa, devera,çómul)ic{lro Conselho de Gestão para adequar-se às exigências relativas à
,.' .

nova finalidade (isto é, à finalidade de .bioprosp~cçãoe desenvolvimento tecnOlógico) 'e
, "" " -I.'. ',. ',.' .. "

''formalizar o adítarizento aOConiFatodeUiiYtqçãodo Patrjmônio Genético e Repartição de'
. ':,' ' . .' .'.\ . , " ','.' .,' ' .

,Be~efiCios"(CÚRB).
'., .

" Logo, eritende-se desse 9Íspositivo quejá haveria um CURBfinrtadqantesdadetecção

do potencial de uso econômico; isto é, ainda nâ fase. de pe~quisacientífica. Ao :se aIterllr a
, ~ ,.' .' /, ,

>- . .' _,': .' .' ''' ,,'-, __.-,-: ,.- ',' -_'i __ .'.' .'.' ",.' .'.' -'\finalidade,dàa~~so, o CpRB íqeveria sofrer aditamento, isendo}mtão atmilizado quant<ià nova

'perspe~ti~a. Assim, não_é clara n~ PLem'anãlise~ual seria omomento origi~al em que um

contratodeveriaser.ce lebradd ..
'~._.-,. , . 0-:·, , . .' ",;

- _•.••.uÍIla.·.siti1ação.••reco~ePte .•.ob.servad~•.noS.,·dias.·.de.,hoje..cuhs.is.te.••na.·.realização de..ace~so.a

recursos genéticos e/oucbn~:ti~entostradicionais associados! com(:afin~Iidade de pesquisa:

científica, isto"é, em .uma .~ase>'pre!irninafde'udt estudo. apadêmico, poi exemplO', quando 'é"
- ! -;:.

yirtualmente'il11possív~1 ~a9tecipação .de .eventuais us9s eçonqrnicos ou cpmerciais dos I

resultados da pesquisa. Além disso, ·muitas vezes já sev.ishUribrà~:o'''pdtencialde uso
: ,' '.,-',..' .. - " '- ',' , ',- ,"-' >

ecO'nôn'lico",;rnas ainda nãoAáefetiva.exploraçãocomerciahdeumproduto ou· processo ..No
.' 'c.' ",./ ,. -~. '

no,ssoen~endiniento,ª .c~lé~ra.ç~d (je .um çontrato dei Utilizaçâo do' Patrimônio G~nético é
) ',_ • ",_",' '",', _,_,j' _ .. ,:"r .. _'c

..Repartição de ,Beneficios deveria oC0l!el";apehas:>qu"ando ~lgum produto' o.jJPtoçesso' "
des~nvdlyidp for. sét'efetivârnehte ..e~pJôràdà economicanie'nte que, é qu"~ndó haveria

,benefiCios .a serem repartidos ..
: • :,' I", ' -

.,

'-'" ,'Ir

5)}l'undoN acionaI ,d~"ReparliçãodeBeu'efÍci(j~po:rus'o. do Pâtrim.ônioGeqétíco j
I" '. '_,''', .. , .,," .. ~I ...• - ... /' ',- ..' ..• ", ' .:

O.PL em análise apr~sel1tau~aproposta importante no qUe diz resp~ito Atepartiçâo de

benefícios: acrfação de um--;fÚridon·acionaI. parareunirrecursO's. oriundos dos benefícios

.. _-gerad~s peÍa utilização de ..comBonen~ês .doPiltdrnônioGeriétito ou."decoriheéimentos

; tradicionais associad,?s a eles·(art.9°,do)PL,quecriariao art.~24-A daryrPl1° 2.186~1612001).
" j" • ~ ,

.- ... /

..-. Rua Mayririk Veiga, Q~: 21° 3Qdar "Cer'jtro,Riodê Jánêiro -.RJ. CEP: 20099-910
.... Tel:(55 21) 3'037-3491 ;3037-3369 l '-, ,
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Entendemos que·. tais." dispositivo~dependem de jnterptetaçãd .subj~tiva:por .parte dos

conselheir,os,o quepodedifi~Ültar'oproçesso'de concessãodea~torizaçÕes (ou "licençaé) -
, ,I'.' • '. ' ..~' .. " . ' .

•

'0-0 o IIa f::'. , ~ .,~~ ,g ~
, .. , ô: FIS'~~' ~

, - Rub.: _. ? . ,~
T . ~ . 'd I CGEN d . d' - ~ / . I' d ' '~L. ••••• ~ ,"bais recursos serIam gerI os pe 9 e estma os 'a.açoes e projetos Iga os ,a con~ vayao .

;- - •..••• c' ..•. ,' , ,

da biodiverSidade;,Além disso, a pfC>postavêdaria.or~passedere.c~rsosdiretament~do usuá~io
I ,,' " "', ," " _'0" _ .. ' " .. _ .' __ .. _ :, "," " , .: .. ' .. ~ _ .. " .. '_

paracomunidades.indígena,s, quilombolasoutradícionais Q'upara a "consecução de'ações ou... , , '.' .
projetos, ambas elencqdasno §2° deste artigo" .

. '.i ..'. " • ..-

EsteIl)stitutoconsídera 'bem~vin~a â~proposta >decria9ão déum fundo único/de.

, repartição.de be?eficios, desd~que' isto simplifique a dinâmica de anuêncíâde çontratose

repasséde recursos; COrtlO o ma.rcolegal em~igo~ dispõehoje~ o usuário deve propo~~o titular

do recurso gehético .oudoc6nhecimenÜftradiciorial assbciadoo qUe.seriá uma ~epartição justa
_, \ .... " ,o,_" "," ,:" .... J' .. - - .

e equitativa - e tal acordo,fin,nado em contrato, deve ser aprovado·'pelo CGEN.Casoo
, ,'-'

~ ,.":" _: .. ', .... ,", ',.' .... _ ' .. " ,_ -:· ... 0" .. "_'0 " " .. ' - ~i

Conselhq não julgue justos os termos: do sontrato,dé simplesmente não, é considerado válido .

,que é exatamenté, a. situa.ção<9ueoc6rrehojépo CO?s6Iho.Assim,caso O montan~~,a ser

. repa~sac!o para q Fund?Nacion;al, <relátivQa c8'd,acasodea6êsso realizado,· tenha que ser
, . ' .. ' '1

submetido paraanálisê-edeliberaçãó?o Consel~o, ásituação:qqe . ocorre hoje continuará a

oc.orrer no futuro.

Por .is~o pr~pus~~~~s,'em'algºtna~ rellniões intragoV~rhameI1t~isa. estipulação de um .
.r ... ' '.~) .'. _' > . '-' •• "". ,- .•. '. '.' : ',,".: ~ • 'o, ' .... ~.

valor fixo derepat1içãodegenefícios~;referente aumpercentua:ldof~t!lramento líquído ,obtido

com à coméFcia.lizaçãodeu~prQdtÍto·ouproce~so' deseiwolvidoapartirdé umacçsso; a ser
.\ ' / - " ' ',- .. :'.....•. >' ..

depÓsitadoemUm fundo'~acion~l.() obj~tivo 'seriacriaruma ..regra. que .todósos u~uários

~uºessemcoITI;Q c'utllRriré .~tiépel1nitissê a· agilização' do sistem~,.~sslm. como o· efetivo
, .

.alêanée dos résultados(isJoé,a.repart-ição debeheficibs)~

i .• ".:'-:/ . ,': ,i ):" ,'-:;"\-,-:,.

;6}Adêqu~çãode.ativi~ades .•............ ' ;.'._ .•..........
.Assimcomoa ly1.p n° 2; 186~Hj/2001,oPLem análiseprêteri,defiâa\com: situações de

" :' .<.,,~ i": .. <:'_'::"'~ __ ' -: . '., .~", ..... i,~'Y> ... __ ._ . '. <--' .. '... ,. '-,.-: •
adequação de atividades áo.stermOsda';L.ei,. définindo-ascom<;>;atividades. '.'c/ecoleta, acesso,

" .. '.< .. ;' ......••....•.•......... ' .... I. .' .......•
,:emessa ou tran~porte deJi~trimô.nio.· genéticO'ou c/e·conhecimehto ..tr.adiéionalassociqdo" ..

.Salvo melhor juíz(),QPLnã~contempla as atlyidad~s de eXploração e~ºnômicaque já Qcorrem

quando a Lei~ntrar em'yigor.'.ouas quystõesiITlpOrtafite~.nãosãÓ'éHlras: (i) qlla.is$eriam as... ". / •...•. '< ..' >. '." •....•...••........•.....•. " .
co~~equêncià$.do não-éumpd~ento \:laadequa.ção,pr,0posta no prazo de um ano após a edição

... I •.••. '. ". '.' .:•... ','
do regulamento, ~(ii)' quemefetivamentedyvena- se: adequar, ou seja" quais situações·e

,. ,". ,-o '

condutas já.adotadas· requereriam aad~qllà,ção.

, ' ,"'o _ "."0"':"'" '," .- ' .'. ',.--, ,,' .,. "~o c-' '-. -,

. Rua Mayrink Veiga, 09, 21° andar -Gentro,Riode ,/i.;Ineirq ~,R~..C,EP:20090~91 Q
.. 'Tel: (5521)3037-349.1 ;3037'-3369 ...
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o PL noy.amente repete'~MP'no2(186~ 16/2001/aodeixar.para reg~la~entaç?\Dg.ost dor ,t
,a forma dç a:dequaç~odas,atividad{js. V~alelembrar,que o art. ,34d,rMPno 2. 186-16/2001nOnc8:'

foi aplicado pelo CGE~ em razãqd~ inexistência detegu,lamento p'ertinente.

7)Acesso pa~apessoasfíslcas,'

O INPI recebeummímeroconsidérávelde -pedidos de patentes depositados diretamente

por pe~soas físicas,. quê não têm, vínculos :institucionais. O PL or~ sob análise' mantém a

exclusão, imposta pela MP n~2.186- t'q!2001, da possibilidade de ,pessoas físicas pbterem

"licenças" para élcesso, e,'por conseguinte; veda a ,poss~bilidade de tais pessoas obterem uma

~patente éujo objeto tenha: sido' obtido, em det6qência de Um acessÓaoPatrimÔllioGenético (já

que, para ~l, ser~ane-cessáriaaapresentaçã~\iO m)~ero deautoriza~ã9 de aceso concedidapelo

CGEN). Entende-se que tal situação ,impõe um cérceamentodo direito de üínapessoa física a '
, ',' ,',,', .:,,', .::., ' " ,:." .. -,:: :':'.::,:':' ",'--,- ,'-~' ',',' , -: -, " -, ,,-'~

obter uma patent~ na· área afeta à<MP, o q~eçontra~iao disposto no Art. '5°, (XXIX) da
,-, "-< '.-', •. ' ,'-' ...•. '." .. - '-'

I •

Constituição Federal.

Conclusão

,. Conforme a soIic1taçãoda/ 'Subchefia de AssuJitos Parlal11entares.,da, Secretaria de
, ,

Relações". Institucionais 'da' Pre,sidêtltia 'da,RepÚblica, l!lanifestamos,nQssaposiçãocomo

contrár~~ ao/projêtod7Lei.'U?;09!, ,de201'p.Apêsar de. feéonhecidamente' cq.nter'pontos
: - - : .. ,',,"' .. '0 -\ .:,'-:.:" ". " ':, ,,', ._ .. -'.'_' : ...•. -': "",' ," .. o', -; .' ,o;'cQÍ1siderado,s,.adç'luadps,com().acriaçã():'de.umfund() n~donal Único. ,de .•..r~paD:~ção'.•de
',,: " ..'" J" ,_ ,',_ ",'-:- '_ __-: .. ," .. ' .. ''',' " ':' ,- __ " ~ ' .. _' ..,', " .'.'

benefíci()s ,e;a pr~visãode que licenças éspecihÜsconc~didaspossibi'itemaiilstituições usuárias
, .. O','" _','-0'._,': ",, __ , ,', .. ' .....• ,." ".,.- /' ,_,", ,,_,:,,_,.,',' ':.,""', ',' """<:"", l,.'- "',- ,',,' .. "

nacionaiS nã9 sÔo/ aê~SS()~para.,peSquisa 'cieritLfica, .'I11as•.também, para.. desenvolvimento
, .~r, '."..1", .,", '

'tecnolÓgico,QP.BJe,tn;.99I11bJJ.'lsea~no, 2.186~16/2qO1, c.uj~ implemeptação e aplicação

apres'ent~wal'ldesdificuld!ldes~ ,

.Entendemos que"o '~istema brasileiro dev!i.ser repensado sem, [e,ptoduzir ,dispositivos

q~e se mostraramjnóçuos ou excessiviUT]en~eiburocr~ticos.pentr~'eles,~a~resentação de uma

série, de informações~~pecíficassob~e,a;atividade~'deacesso em \,Ime~tágio-muito preliminar
',' ,.•.......... " ":',. " ",',:" •.. ',' """ ,'.i., ,::,' '-'. ','," ",' .. .' .... :.- .. f,

i,' . ':,:> _:,':'. _', 0;, . ,"._, )",'~,-""," .. :",_ ",~: .'::_'~, ._ , , , .. " _'" .. '_ .• "

de qualquer pesq\1isa çientífica; àcelebraçãojde PQ!1tratosde repartição de ben~fícios"llntes dá
~ .. ' '., "'<'_' _',," '-':1"\:::,::::<:/,,' . '_',:\<'---~""""', -.,-',.', , . ,':

efetiva explorilção ,econômica.de.:um iproàuto o'uproce'sso; a anuência .aos contratqs, com

Julgamentos SÍ1bj~tf,vo§!sobrcijGsteza~équidadé"que o Cdhselhodeve cOilcedet parai quê eles/,

sejam c~nsiderados válidos; a fUriçãÓlleliperativa:dOÇonsblho sobrepratiêamente todos osato's
, .. '-'- ','" '. " ,',":" .":". ",-':, ". ':"'.,:,.,,: o,: ' ':" ': .\":-- .... :'-". "

'~esempéríhaâospela Secretaria-E5'ecutiva; "a' inexistência de padrões fix<?s.d~repartição' de

" Rua MayrinkVéiga, 09,41 oandar';;;'CentrdfRi().deJarleiro-·~J,GEP: 20090-910 '. '.
, Tel: (55.21) 3037-3491; 3037-33,69
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beneficio~; a previsão ,de sanções como o cancelamento ou ~ suspensão de,~~~F;
condicionamento da concessão de patentes à observância dos dispositivos da Lei; a ind!l1niçãrr .

I " b '-,,',> -,'
qu~nt~a casos de regularização de acessôsouqual1to aformas.deadequ~ção derividades.

Como discutido acima, Q)projéto de lei sob análise mantém ób,icés'e reflete a mesma
• _~ . .' ',_ .. 0-, o':. ', :. ",' .. :' ..:',>.:_' ".: -o':. _, .. '\

_"/:',:_' '!':'_-.,- _," ,',:'. ",," .• ""'_ , __ , ,:0

posturafeéhada e defensivaaresp~itoda utilização de recursosgenétic9seéo~~ecil11entos., "

tradicionais assOciados com finálidadesbiotecnológica.s que vivenciamos:hóje. Tal' lógica é

oposta ao que este Instituto vem defendendo no contexto dó yov'emÓ' Feãeral;de.'modb que

e~tendemos que o PL pouco contribuiria, p~ra"destravar" o sistema 6ientífico e industrial" da '
. >l

área.de biotecnologfa·no P~ís.

rJ~~~:"••~~,l;--'"

.) Victôr Genu Faria
! , .... ,"/ .. \

Pesqtllsador/M'atN°1546918
DIRP A {CGPAT Ti/,[)IBIO

. '

/...... ', :> __', "o.... ,' .. ,', :',,' ,n~:. ",',_ ',',_, " ,.' .. '. '>',',

R'U8 ~ayrinkV~iga, 09,2,oanclªr +cen~;o, RiodeJan~iro - RJ.'CEP: 2009Q-910
.. ' T~l: (5521),3037;3491,; 3037-3369' I I '
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